
RESOLUÇÃO N9 86 - DE 8 DE ABRIL DE 1981

EMENTA:- A u to r i z a  o pagamento de d i á 

r i a s  e g r a t i f i c a ç ã o  de repre  - 
sentação  ao R e i t o r  da Un ivers i_  
dade Federa l  do Para em viagem 
o f i c i a l  ao Japão e I s r a e l .

0 PRO-REITOR de e x t e n s ã o  E NATUREZA E S 
TUDANTIL, no e x e r c í c i o  eve n tua l  da p r e s id ê n c i a  do Conselho Supe
r i o r  de A d m in is t r a ç ã o ,  usando das a t r i b u i ç õ e s  que lhe  são c o n fe 

r id a s  pelo E s t a t u t o  e o Regimento G e r a l ,  e em cumprimento 5 deci_ 
são tomada em reu n ião  de 8 de a b r i l  de 1981, promulga a segu in te

R E S O L U Ç Ã O :

A r t .  19 - F i c a  a u to r i z a d o  o pagamento 
de d i á r i a s  e da g r a t i f i c a ç ã o  de re p re se n ta çã o  a que fa z  ju s  o 
R e i to r  da U n ive r s id a d e  Federa l  do P a r á ,  para viagem o f i c i a l  de 

re p re se n tação  ao Japão e I s r a e l ,  a co n v i te  do Governo desses paT 
s e s , conforme prevê o a r t .  22 do D e c re to -Le i  n9 7 1 .7 3 3 ,  de 18 de 
j a n e i r o  de 1973, com a redação que lhe fo i  dada pelo  D ecre to -Le i  
n9 7 5 .4 3 0 ,  de 27 de f e v e r e i r o  de 1975 , combinado com o a r t i g o  12, 
pa rág ra fo  ú n i c o ,  i tem I I I ,  do Decreto n9 7 4 .1 4 3 ,  de 04 de ju lh o  
de 1974.

A r t .  29 - R e fe r id a  despesa c o r r e r á  a 
conta dos re c u r so s  consignados no Programa 0 8 .4 4 .2 0 5 .2 0  31.006 
Elemento 3 . 1 . 1 . 1 . 0 2 . 0 2  -  Despesas V a r i á v e i s  Com Pessoa l  C i v i l .

S E R V IÇ O  POBL ICO  FEDERAL

U N IV E RS ID A D E  FED ERAL  DO PARÂ

CONSELHO S U P E R IO R  DE ADMINISTRAÇÃO
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